
 

 

 

 

EDITAL Nº 12, DE 02 DE MARÇO DE 2026 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do 

Paraná, Vereador CIDNEY BARBIERO FILHO, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal, que exige 

concurso público para a investidura em cargo ou emprego público; 

CONSIDERANDO o Edital de Abertura nº 001/2025, de 24 de junho de 2025, que 

estabeleceu as normas reguladoras do certame; 

CONSIDERANDO a divulgação do Edital nº 026/2025, de 25 de novembro de 2025, 

que tornou público o Resultado e a Classificação Final; 

RESOLVE: 

Art. 1º Convocar os candidatos abaixo relacionados para comparecerem ao Departamento de 

Recursos Humanos da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, no período de 03 a 09 de 

março de 2026, a fim de procederem à habilitação para nomeação e posse, nos termos da 

legislação municipal e das disposições editalícias: 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Classificação Nome Nota Final Número de inscrição 

5º ANDREIA DE ALMEIDA TEIXEIRA 77,25 145 

6º VINICIUS ELIEL DE ANDRADE 
VIAPIANA 

77,10 742 

 

PRETOS E PARDOS 
 

Classificação Nome Nota Final Número de inscrição 

1º ANDREIA TRINDADE ALVES DA 
ROSA 

65,60 220 

 
 

Art. 2º O comparecimento de que trata o art. 1º deverá ocorrer no horário de expediente, 

ocasião em que os candidatos receberão a relação de documentos e exames médicos 

(conforme Anexo VII do Edital nº. 01-2025 do Concurso Público nº. 01-2025), devendo 

apresenta-los até a data da nomeação. 

Art. 3º O não comparecimento dos candidatos no prazo estabelecido neste Edital implicará 

renúncia tácita à vaga, observada a ordem de classificação. 

Art. 4º A habilitação de que trata este Edital não gera direito automático à nomeação, a qual 

dependerá do atendimento integral aos requisitos legais e editalícios, bem como da 

conveniência de oportunidade da Administração. 



 

 

 

 

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 02 de 

março de 2026. 
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ESTADO DO PARANÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

EDITAL Nº 12, DE 02 DE MARÇO DE 2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, Vereador CIDNEY BARBIERO FILHO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal, que exige concurso público para a investidura em cargo ou emprego
público;

CONSIDERANDO o Edital de Abertura nº 001/2025, de 24 de junho de 2025, que estabeleceu as normas reguladoras do certame;
CONSIDERANDO a divulgação do Edital nº 026/2025, de 25 de novembro de 2025, que tornou público o Resultado e a Classificação Final;

RESOLVE:
Art. 1º Convocar os candidatos abaixo relacionados para comparecerem ao Departamento de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Francisco
Beltrão, no período de 03 a 09 de março de 2026, a fim de procederem à habilitação para nomeação e posse, nos termos da legislação municipal e das
disposições editalícias:
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AMPLA CONCORRÊNCIA
Classificação Nome Nota Final Número de inscrição
5º ANDREIA DE ALMEIDA TEIXEIRA 77,25 145
6º

VINICIUS ELIEL DE ANDRADE VIAPIANA
77,10 742

 

PRETOS E PARDOS
 

Classificação Nome Nota Final Número de inscrição
1º ANDREIA TRINDADE ALVES DA ROSA 65,60 220

 
 
Art. 2º O comparecimento de que trata o art. 1º deverá ocorrer no horário de expediente, ocasião em que os candidatos receberão a relação de
documentos e exames médicos (conforme Anexo VII do Edital nº. 01-2025 do Concurso Público nº. 01-2025), devendo apresenta-los até a data da
nomeação.
Art. 3º O não comparecimento dos candidatos no prazo estabelecido neste Edital implicará renúncia tácita à vaga, observada a ordem de classificação.
Art. 4º A habilitação de que trata este Edital não gera direito automático à nomeação, a qual dependerá do atendimento integral aos requisitos legais e
editalícios, bem como da conveniência de oportunidade da Administração.
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 02 de março de 2026.
 
 

Cidney Barbiero Filho
 
                                                                                                                                        PRESIDENTE
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Câmara Municipal de Pato Branco

Sábado, 3.3.2026 - Nº 8.403  JORNAL DE BELTRÃO  3AAtos OÀciais

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS
EXTRATO ERRATA 1 - EXTINÇÃO DESCLASSIFICAÇÃO DE ITEM 
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2026. PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 63/2025. Pelo presente instrumento e na melhor forma de di-
reito, de um lado o MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
76.995.323/0001-24, com sede na Rua Seis, nº 1030, Centro, Marió-
polis, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal Sr. Mario Eduardo Lopes Paulek, como CONTRATANTE, e 
de outro lado BEMBOA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 63.924.979/0001-04, inscrição estadual nº 9119058926, do-
ravante designada DETENTORA DA ATA, que tem por objeto a implan-
tação de REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de 
gêneros alimentícios que serão utilizados pelos diversos departamentos 
municipais, tem entre si, justo e acertado, a errata referente a EXTIN-
ÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO DE ITEM DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 5/2026-GP, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. 63/2025, 
justifica-se a realização da errata devido a um  erro material no momento 
da digitação do descritivo do item trocou-se a palavra cacau por café, 
conforme adiante segue: ONDE SE LÊ: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica 
Rescindido, o item 53 (café em pó) da Ata de Registro de Preços nº 
52026, em razão dos motivos elencados pela empresa através do Pro-
tocolo nº 155/2026. Esclarecem ainda, que a presente desclassificação 
do item é celebrada sem qualquer modalidade de ônus a qualquer das 
partes mencionadas. LEIA-SE: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica Rescindi-
do, o item 53 (cacau em pó) da Ata de Registro de Preços nº 52026, 
em razão dos motivos elencados pela empresa através do Protocolo nº 
155/2026. Esclarecem ainda, que a presente desclassificação do item 
é celebrada sem qualquer modalidade de ônus a qualquer das partes 
mencionadas. Os outros itens do edital permanecem inalterados. De ci-
ência aos interessados da recorrente decisão. Mariópolis, 02 de Março 
de 2026. Município de Mariópolis – Contratante - Mario Eduardo Lopes 
Paulek – Prefeito Municipal. 

 Portaria 80/2026   Data: 02/03/2026 
 SÚMULA: “Nomear Leticia Pereira Dutra, para exercer o cargo de Psi-
cóloga.”
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 
03/03/2026, respectivamente, conforme lei autorizativa nº 40/2017 e De-
creto Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br.

Portaria 81/2026   Data: 02/03/2026 
 SÚMULA: “Nomear Lucinéia Biazin, para exercer o cargo de Professora 
Municipal “C”.”
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 
03/03/2026, respectivamente, conforme lei autorizativa nº 40/2017 e De-
creto Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br.

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Poder Legislativo do Município de Pato Branco convida para Audiên-
cia Pública que visa analisar, juntamente com a população, o Projeto 
de Lei nº 194/2025, que autoriza o Poder Executivo Municipal de Pato 
Branco a instituir o Programa Municipal de Habitação de Interesse So-
cial – PMHIS. 
Data: 11 de março de 2026 (quarta-feira)
Horário: 19 horas
Local: Plenário de Sessões da Câmara Municipal de Pato Branco

Rua Arariboia 491, Centro, Pato Branco/PR
Assista a transmissão ao vivo em nosso canal:

http://youtube.com/camarapb
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